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Oportunidades de Formação para Estudantes Moçambicanos 

Universidade de Trento, Itália

Ano Académico 2010/2011

No âmbito da implementação do Plano de Desenvolvimento dos Recursos Humanos para a área da Ciência e Tecnologia (PDRHCT), o Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) estabeleceu um programa de cooperação com a Universidade de Trento na Itália, para a implementação de formação de Recursos Humanos qualificados nos níveis de Mestrado.  

Neste contexto, o MCT aceita candidaturas de candidatos elegíveis para este programa, na Universidade de Trento para o ano académico de 2010-2011. O início do curso está previsto para Setembro de 2010 com oito (8) vagas disponíveis. A manifestação de interesse deverá ser submetida ao MCT até o dia 1 de Março de 2010. 

Elegibilidade:
Este programa destina-se particularmente aos candidatos que pertençam a instituições dos sectores de investigação, ensino superior e público, com pelo menos três (3) anos de experiência em postos que exijam desafio progressivo/contínuo. Ao preencher a candidatura online, os candidatos deverão anexar carta do MCT.
As bolsas são atribuídas com base no mérito e os estudantes devem apresentar as suas candidaturas online nos respectivos sites abaixo (por favor, preste atenção aos prazos):

1. Duas (2) bolsas para o Mestrado Profissional de um ano em Governo electrónico   (PRAZO: 7 de Março de 2010) 

http://www.dit.unitn.it/egov. 
2. Duas (2) bolsas para o Mestrado de dois anos em Ciências de Computação (PRAZO: 15 de Março de 2010) 

http://www.disi.unitn.it/ 

3. Duas (2)  bolsas para o Mestrado de dois anos em Engenharia Electrónica e de Telecomunicações (PRAZO: 7 de Março de 2010)

http://mtlc.disi.unitn.it/edu/telengs/home.xml;
4. Duas (2) bolsas para o Mestrado de dois anos em Gestão Internacional (MIM) (PRAZO: 31 de Março de 2010) 

http://international.unitn.it/mim/requirements-and-application (info: mim@unitn.it)

A) BOLSAS A SEREM ATRIBUÍDAS

As bolsas a serem atribuídas por este programa são: 
1. Duas bolsas para o Mestrado Profissional de um ano em Governo electrónico;

2. Duas bolsas para o Mestrado de dois anos em Ciências de Computação;

3. Duas bolsas para o Mestrado de dois anos em Engenharia electrónica e de telecomunicações;

4. Duas bolsas para o Mestrado de dois anos em Gestão Internacional (MIM).

A1) Os estudantes seleccionados para o Mestrado Profissional de Governo Electrónico receberão bolsas da Universidade de Trento. Estas consistem de:
1. Isenção total de propinas (€ 4.000,00);

2. Alojamento sob pagamento pelo estudante nas residências da Universidade. Vide os preços e detalhes abaixo;

3. Uma mensalidade.  

A duração do Mestrado de Governo Electrónico é de 10 meses. O valor atribuído a cada um dos estudantes bolseiros nestas bolsas é € 6.000,00.  Este valor é pago da seguinte forma: € 2.000,00 duas (2) semanas após a chegada, e os restantes € 4.000,00 pagos em 8 prestações mensais de € 500,00 cada.
A2) Os estudantes seleccionados para as restantes 6 (seis) bolsas nos mestrados de dois anos receberão fundos da Opera Universitaria. Estas bolsas são atribuídas a esudantes que satisfazem dois (2) tipos de requisitos:

1. As familias dos estudantes não podem ter rendimentos acima de um certo nível. Para Moçambique, será preciso apresentar uma carta da Embaixada da Itália que declara que “o estudante não pertence a uma famiia de altos rendimentos ou alto nível social”. A bse para a Embaixada passar esta declaração é a apresentação do “certificado de pobreza” passado pelas autoridades moçambicanas competentes;

2. Os estudantes devem passar um mínimo de exames com notas acima de um certo nível de nota média anual. Os detalhes estão explicados abaixo (na parte B).  

Os fundos da Opera Universitaria consistem de:

1. Isenção total de propinas (€ 10.000,00/ano);
2. Alojamento sob pagamento pelo estudante nas residências da Universidade. Vide os preços e detalhes abaixo;

3. A atribuição destes fundos seguirá a modalidade indicada a seguir.  

Os estudantes receberão uma bolsa de € 4.000,00 pagos pela Universidade nos seguintes moldes: € 1.000,00 duas (2) semanas após a chegada, € 1.000,00 antes do fim do mês de outubro de 2010 e o restantes € 2.000,00 antes do fim do mês de Janeiro de 2011.

Os estudantes também receberão 4.000,00 no segundo ano, pagos em 8 prestações mensais de € 500,00 cada a partir de Setembro de 2011. 

B) BOLSAS DA OPERA UNIVERSITARIA (para os Mestrados de dois anos)
O valor das bolsas varia de um mínimo de € 2.350,00/ano a um máximo de € 4.700,00/ano a depender da condição económica da família.  

As bolsas são pagas em prestações diferentes de acordo com o seguinte calendário:

· € 2.350,00 (50% da bolsa do 1o Ano Académico) até 31 de Dezembro do 1o Ano Académico;

· € 2.350,00 (50% da bolsa do 1o Ano Académico) dentro de 60 dias do pedido do estudante, com a condição de que o estudante aprove em 35 cr’editos até 10 de Agosto (quanto mais cedo o estudante aprovar nos créditos, mais cedo ele/ela recebe o diinheiro);

· € 4 .700 (100% da bolsa do 2o Ano Académico) até 31 de Dezembro do 2o Ano Académico;

· € 2.350 até 31 de Dezembro, após o fim do 2o Ano Académico, para aqueles estudantes que não tenham graduado, cobrindo parcialmente as despessa do semestre extra.

O valor indicado acima será aumentado para os estudantes excepcionais. Em particular, estudantes podem receber:

· € 1.000,00 em Maio do 1o Ano Académico, se eles passarem 18 créditos até 31 de Março do 1o Ano Académico;

· Entre 400,00 e € 1.000,00 se eles passarem um mínimo de 45 a 55 créditos até 10 de Agosto. 

· € 2.350 ,00 após o fim do 2o Ano académico, para aqueles estudantes que graduarem até 31 de Outubro de 2012.

Note que durante os dois anos da duração do Mestrado, os estudantes excepcionais receberão globalmente:

· € 11.750,00 para a estadia em Trento num período de 24-30 meses, para aqueles estudantes que não tenham recebido nenhum incentivo. Em média, esses estudantes receberão entre € 490-390 /mês, o que parcialmente cobre as despesas de estadia. (Veja abaixo detalhes sobre as despesas de estadia em Trento.)
· Até € 13.750,00 para a estadia em Trento num período de 18-24 meses, para aqueles estudantes que graduem até ao fim de Outubro do 2o Ano Académico e que recebam ambos os incentivos. Em média, esses estudantes ganham um valor entre € 770-570 /mês, que cobre as despesas da sua estadia em Trento. (Veja abaixo detalhes sobre as despesas de estadia em Trento.)
NOTA: os estudantes que não passarem pelo menos 30 créditos até 30 de Novembro no final do 1o Ano Académico deverão devolver o dinheiro pago (€ 2.350,00), os valores devidos pelo alojamento e de matrícula na Universidade para o primeiro ano.

C) CUSTO DE VIDA EM TRENTO

O orçamento ideal necessário para um estudante viver em Trento é de pelo menos € 700,00 /mês. A experiência anterior mostra que, com muito cuidado e explorando todos os serviços e facilidades da Universidade, os estudantes de mestrado podem vivercom € 550,00 /mês. Assim, é sugerido um mínimo de € 600,00/mês.

AVISO IMPORTANTE:

À chegada a Trento, nos primeiros 4 meses, os estudantes devem pagar o seguinte:

· € 250,00: depósito para o quarto do dormitório na Opera Universitaria (assim que chegarem);

· € 640,00 até € 840, de acordo do o perfil: para os primeiros quarto meses de renda (Setembro– Dezembro de 2010);

· € 82,00: € 20.50 x 4 meses, para os bilhetes de autocarro nos primeiros 4 meses;

· € 960,00: 8 Euros  x 30 x 4 meses, para alimentação na cantina Universitária em Trento;

· € 150,00: seguro de saúde válido at’e Dezembro de 2010 (assim que chegarem)

· € 80,00: pedido de autorização de residência (assim que chegarem)

D) ACOMODAÇÃO
De acordo com o perfil do estudante, o custo de alojamento nos apartamentos da  Opera Universitaria será:

Se estiver matriculado no Mestrado e for elegível aos benefícios da Opera Universitaria:

· Quarto duplo: € 160,00 /mês;

· Quarto simples: € 200,00/ mês.  

O contrato de arrendamento pode ser renovado desde que cumpridos os requisitos de aprovação em mínimo de créditos e candidatura para renovar os benefícios no período de Julho-Agosto do 1º Ano Académico.

Se estiver matriculado no Mestrado Profissional de um ano:

· Quarto duplo: € 210,00/ mês;

· Quarto simples: € 250,00 / mês.  

NOTA: Existe um depósito de € 250,00 a ser pago de modo a receber as chaves do quarto. O depósito é devolvido 60 dias após a saída da residência, usualmente no fim do período de estudo. 

Com o depósito de € 250,00, o estudante deverá pagar a renda logo a partir da data de chegada até 15 de Setembro de 2010. O valor da renda dos meses seguintes serão retirados automaticamente da conta bancária do estudante na Itália (de acordo com a autorização dada por escrito pelo estudante) nas datas seguintes:

1. Segunda metade de Novembro de 2010: será cobrada a renda até 31 de Dezembro de 2010;

2. No período de Janeiro a Junho de 2011: no dia cinco (5) do mês, será cobrada renda do mes anterior (exemplo: no dia 5 de fevereiro será cobrada a acomodação do mês de Janeiro);

3. A 5 de Agosto de 2011: será cobrada renda para a acomodação dos meses de Julho e Agosto de 2011.
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